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EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

RESUMO DE DECISÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 032/2019 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, 
asseio e conservação predial, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos do Terminal Rodoviário Governador Laudo Natel e Terminal Suburbano de S.J. 
do Rio Preto/SP, conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência do referido Edital 
Por todo o exposto, conheço o recurso administrativo apresentado pela licitante Constroeste 
Construtora e Participações Ltda no processo licitatório referente ao Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 015/2019, e no mérito, NEGO PROVIMENTO, mantendo a empresa Absolluta 
em Serviços Terceirizados Ltda. habilitada e vencedora do referido Pregão. Por fim, encaminho 
esta decisão ao Senhor Presidente para deliberação que entender cabível. 
São José do Rio Preto-SP, 25 de outubro de 2019. 
Marcelo Alves de Souza – PREGOEIRO 
A íntegra da decisão, bem como os fundamentos e razões constam nos autos do processo.  
 
 


